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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a 

vigorar acrescido da seguinte disposição: 

“Art.50 ............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 4º A motivação da tomada da decisão administrativa de 

consideráveis efeitos sistêmicos será sempre acompanhada de 

avaliação ex ante de impactos econômicos, sociais e ambientais, 

além da demonstração precisa de benefícios líquidos, 

considerados custos e benefícios diretos e indiretos. 

§ 5º A avaliação a que se refere o parágrafo anterior consistirá, ao 

menos, do preenchimento de lista de verificação (checklist), 

conforme regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em sentido contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Proposição que ora submetemos à apreciação de nossos Nobres 

Pares insere dispositivo na Lei nº 9.784/99, e assim faz com que a tomada de 

decisão administrativa realize avaliação ex ante dos impactos por ela causados. 

A avaliação das políticas públicas deve começar no nascedouro, por 

meio da análise ex ante (isto é, a priori, “de antemão”), a fim de verificar, 

fundamentalmente, se respondem a um problema bem delimitado e pertinente. Em 

função disso, observa-se se há um objetivo claro de atuação do Estado e se propõe 

um desenho que efetivamente possa ser alcançado. Entre outros tópicos, é 

necessário que as políticas públicas contem com essa análise ex ante para que os 

recursos públicos e o bem-estar da sociedade sejam otimizados. 

Desse modo, evita-se a detecção posterior de erros de formulação 

e de desenho, que, com maior racionalidade no processo inicial de implantação da 

política, poderiam ter sido previstos e eliminados. 

Como a demanda da sociedade é crescente, o desafio do atual 

governo e dos próximos não é apenas conter a expansão do gasto público, mas 

também avaliar em que pontos ele é pouco produtivo, com o propósito de procurar 

fazer mais com menos recursos e priorizando a efetividade e a eficiência das 
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políticas públicas. 

Nesse sentido, a análise ex ante pode contribuir para que as 

decisões alocativas sejam orientadas por critérios mais claros e transparentes, 

baseados em análises técnicas mais robustas. O fundamento da análise ex ante é 

orientar a decisão para que ela recaia sobre a alternativa mais efetiva, eficaz e 

eficiente. 

Na análise ex ante, partindo-se da identificação e caracterização de 

um problema que demandaria intervenção do Estado, é necessário que sejam 

estabelecidos objetivos claros para a ação governamental, bem como um desenho 

que efetivamente permita alcançá-los, considerando, por exemplo, os incentivos dos 

agentes envolvidos. 

Insta asseverar que o Projeto de Lei em questão encampa sugestão 

oriunda da Comissão de Juristas incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle da 

Administração Pública, criada por Ato da Presidência da Câmara de 22 de fevereiro 

de 2018 (complementado pelo Ato de 28 de março de 2018 e pelo Ato de 28 de 

agosto de 2018). Comissão que fora composta, pelos seguintes juristas: Ministro 

Bruno Dantas, do Tribunal de Contas da União, como Presidente; Conselheira 

Marianna Montebello Willeman, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; 

Professor Carlos Ari Sundfeld, da FGV Direito SP; Professor Juarez Freitas, da 

UFRGS; e Professor Sérgio Guerra, da FGV Direito Rio; ainda, foram designados 

os Consultores Legislativos Alexandre Peixoto de Melo e Paulo Sávio Nogueira 

Peixoto Maia e a Servidora Iara Beltrão Gomes de Souza (como Secretária-

Executiva). 

No Relatório Final de 26 de outubro de 2018, a Comissão de 

Juristas asseverou: 

À Comissão parece ser essencial basear a sindicabilidade das 

decisões administrativas em evidências, em lugar de se limitar ao 

exame de alegações vagas, formalistas e evasivas do gestor 

público. Nesse passo, evidencia-se a importância da análise ex ante 

de impactos, tendo a Comissão se inspirado no Guia Prático de 

Análise Ex Ante, resultado das discussões técnicas coordenadas 

pela Casa Civil da Presidência da República e em parceria com o 

Ministério da Fazenda, o Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, o Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União (CGU) e o Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) para a elaboração de guia de orientação 

de melhores práticas no governo federal para a análise ex ante de 

políticas públicas. O objetivo comum é fortalecer a disseminação 
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das práticas de avaliação de políticas públicas nos ministérios, 

órgãos, fundos e demais entidades do Poder Executivo federal. O 

governo federal contou com a colaboração do Centre for Public 

Impact (CPI), com o Centro de Aprendizagem em Avaliação e 

Resultados para o Brasil e África Lusófona (Clear-FGV) e a 

Embaixada Britânica no âmbito do projeto Better Public Spending, 

desenvolvido pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda, que promoveu e unificou o debate sobre a temática da 

avaliação de políticas públicas. Merece destaque, ainda, o previsto 

no art. 4º do Regime Diferenciado de Contratações - RDC e no art. 

32 da Lei das Estatais, que passa a ser visto como cogente. 

É certo ressaltar que, em termos normativos, um passo inicial 

adveio com a edição do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 

2017, que dispõe sobre a política de governança da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional. Nessa mesma 

linha, merece registro o Projeto de Lei do Senado – PLS nº 488, de 

2017 (Complementar), de autoria do Senador Roberto Muniz 

(PP/BA), que acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, com o intuito de estabelecer normas e 

diretrizes para encaminhamento de proposições legislativas que 

instituam políticas públicas, propiciando melhor responsabilidade 

gerencial na Administração Pública.  

(...) 

Assim, dentre outras possíveis alterações normativas, a 

exemplo daquelas contidas na Lei nº 13.655/2018 (que incluiu no 

Decreto-Lei nº 4.657/1942 disposições sobre segurança jurídica e 

eficiência na criação e na aplicação do direito público) a Comissão 

propõe acrescentar § 4º ao art. 50 da Lei de Processo 

Administrativo (Lei nº 9.784/99) (...). 

Com efeito, a sugestão é meritória e merece ser debatida e 

implementada legislativamente para que, assim, a República Federativa do Brasil 

acompanhe o estado da arte do processo legislativo, como demonstra a importante 

publicação The Legislative Process: Preparing Legislation for Parliament, do Select 

Committee on the Constitution da Câmara dos Lordes do Reino Unido (Publicado 

em 25/10/2017), e que mostra o quão fundamental é a estimativa de impactos – 

inclusive ex ante – para o sucesso de uma medida legislativa (páginas 16 a 28, 

principalmente). 

Por todo o exposto, ciente do compromisso desta Casa com a 

melhoria da gestão pública brasileira, submetemos esta Proposição aos Nobres 

Parlamentares, esperando contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 
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TIAGO MITRAUD (NOVO-MG)                                 KIM KATAGUIRI (DEM-SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 

 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e 

dos fundamentos jurídicos, quando:  

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;  

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;  

V - decidam recursos administrativos;  

VI - decorram de reexame de ofício;  

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;  

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 

administrativo.  

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões 

ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.  

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio 

mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou 

garantia dos interessados.  

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões 

orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.  

 

CAPÍTULO XIII 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 

parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.  

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a 

tenha formulado.  

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o 

prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o 

exige.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

ATO DO PRESIDENTE DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

Designa Comissão de Juristas incumbida de 

elaborar propostas de aperfeiçoamento da 

gestão governamental e do sistema de controle 

da Administração Pública.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições, e  

 

CONSIDERANDO que a pesquisa "Retratos da Sociedade Brasileira", realizada 

pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) em 143 municípios brasileiros, com base em 

2.022 entrevistas, identificou que para 65% do povo brasileiro a corrupção era o principal 

problema do País para o ano de 2016; 

 

CONSIDERANDO que, segundo estudo da Federação das Indústrias de São Paulo 

(Fiesp) elaborado em 2012, anualmente, até 2,3% do produto interno bruto do país, ou seja, 

aproximadamente R$ 100 bilhões, são perdidos com práticas corruptas; 

 

CONSIDERANDO que as fraudes contra a Administração Pública e o desvio de 

dinheiro têm se tornado progressivamente mais sofisticados, demandando maior eficiência, 

eficácia e efetividade da atividade de controle; 

 

CONSIDERANDO que a atuação repressiva dos Tribunais de Contas, do 

Ministério Público e dos demais órgãos de controle precisa ser reforçada com mecanismos de 

controle interno aderentes à nova realidade e com novas ferramentas legais que induzam uma 

administração pública proba e profissional; 

 

CONSIDERANDO que as consequências da ineficiência da gestão são tão 

perniciosas quanto a corrupção; 

 

CONSIDERANDO que a legislação que molda a Administração Pública e seu 

controle precisa ser aprimorada com o objetivo de absorver os mecanismos e práticas mais 

modernos, eficientes e eficazes em que o foco se desloca dos meios para os resultados. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão de Juristas com a finalidade de elaborar, no prazo de 60 

dias, propostas de aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle da 

Administração Pública. 

 

Art. 2º Designar para compor a Comissão de Juristas: 

I - o Ministro Bruno Dantas, do Tribunal de Contas da União, que a presidirá; 

II - a Conselheira Marianna Montebello Willeman, do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro; 

 

III - o Professor Carlos Ari Sundfeld, da FGV Direito SP; 

IV - o Professor Juarez Freitas; da UFRGS; 
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V - o Professor Sérgio Guerra, da FGV Direito Rio. 

§ 1º A Comissão escolherá, dentre seus membros, o relator. 

§ 2º A Comissão elaborará, se necessário, minuta de regulamento para disciplinar 

os seus trabalhos, que será posteriormente submetida à apreciação da Mesa Diretora da Câmara 

dos Deputados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

ATO DO PRESIDENTE DE 28 DE MARÇO DE 2018 
 

Designa membros para a Comissão de Juristas 

incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamento da gestão governamental e do 

sistema de controle da Administração Pública.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições e em aditamento ao Ato do Presidente, de 22 de fevereiro de 2018, que criou a 

"Comissão de Juristas incumbida de elaborar propostas de aperfeiçoamento da gestão 

governamental e do sistema de controle da Administração Pública", resolve designar a Senhora 

Iara Beltrão Gomes de Souza para o cargo de Secretária-Executiva e os Senhores Alexandre 

Peixoto de Melo e Roberto Bocaccio Piscitelli para comporem a referida Comissão, todos 

servidores da Câmara dos Deputados. 

 

Brasília, 28 de março de 2018. 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente da Câmara dos Deputados  

 

ATO DO PRESIDENTE DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 

Substitui assessor da comissão de juristas 

incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamanto da gestão governamental e do 

sistema de controle da Administração Pública.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições e em alteração ao Ato do Presidente de 28 de março de 2018 que designou secretária 

executiva e assessores da comissão de juristas incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle da Administração Pública, 

instituída por Ato do Presidente de 22 de fevereiro de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Substituir, a fim de assessorar a comissão, o servidor Roberto Bocaccio 

Piscitelli pelo servidor Paulo Savio Nogueira Peixoto Maia. 

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2018. 

 

Rodrigo Maia 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 4.794, DE 2019 
(Do Sr. Professor Israel Batista) 

 
Altera a Lei 9. 784 (Lei de Processo Administrativo), para estabelecer 
como motivação de decisão a avaliação de impactos econômicos, sociais 
e ambientais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3445/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º A Lei 9. 784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 50....................................................................... 

§4º A motivação da tomada da decisão administrativa de consideráveis 
efeitos sistêmicos será sempre acompanhada de avaliação ex ante de impactos 
econômicos, sociais e ambientais, além da demonstração precisa de benefícios 
líquidos, considerados custos e benefícios diretos e indiretos. 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

JUSTIFICAÇÃO 

É essencial basear a sindicabilidade das decisões administrativas em 

evidências, em lugar de se limitar ao exame de alegações vagas, formalistas e 

evasivas do gestor público. Nesse passo, evidencia-se a importância da análise ex 

ante de impactos, inspirando-nos no Guia Prático de Análise Ex Ante, resultado das 

discussões técnicas coordenadas pela Casa Civil da Presidência da República e em 

parceria com o Ministério da Fazenda, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão, o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) e o 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) para a elaboração de guia de 

orientação de melhores práticas no governo federal para a análise ex ante de políticas 

públicas. O objetivo comum é fortalecer a disseminação das práticas de avaliação de 

políticas públicas nos ministérios, órgãos, fundos e demais entidades do Poder 
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Executivo federal. O governo federal contou com a colaboração do Center for Public 

Impact (CPI), com o Centro de Aprendizagem em Avaliação e Resultados para o Brasil 

e África Lusófona (Clear-FGV) e a Embaixada Britânica no âmbito do projeto Better 

Public Spending, desenvolvido pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda, que promoveu e unificou o debate sobre a temática da avaliação de políticas 

públicas. Merece destaque, ainda, o previsto no art. 4º do Regime Diferenciado de 

Contratações - RDC e no art. 32 da Lei das Estatais, que passa a ser visto como 

cogente. 

É certo ressaltar que, em termos normativos, um passo inicial adveio com 

a edição do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que dispõe sobre a política 

de governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Nessa mesma linha, merece registro o Projeto de Lei do Senado – PLS nº 488, de 

2017 (Complementar), de autoria do então senador Roberto Muniz (PP/BA. O PLS, 

com a intenção de tornar a gestão pública mais transparente, profissional e eficiente, 

visa inserir novo capítulo na LC nº 95/1998, orientando o encaminhamento de 

propostas legislativas que instituam políticas públicas, de modo que todo projeto com 

esse fim deverá apresentar uma avaliação prévia de seu impacto, visando garantir a 

economicidade, a efetividade, a eficácia e a eficiência das ações estatais. O projeto já 

foi aprovado no Senado e está pronto para pauta no Plenário desta Câmara dos 

Deputados desde o ano passado. 

Assim, dentre outras possíveis alterações normativas, a exemplo daquelas 

contidas na Lei nº 13.655/2018 (que incluiu no Decreto-Lei nº 4.657/1942 disposições 

sobre segurança jurídica eficiência na criação e na aplicação do direito público) 

propomos acrescentar § 4º ao art. 50 da Lei de Processo Administrativo (Lei nº 

9.784/99), nos termos propostos acima. 

Este projeto é oriundo das propostas da Comissão de Juristas Incumbida 

de elaborar Propostas de Aperfeiçoamento da Gestão Governamental e do Sistema 

de Controle da Administração Pública, que foi presidida pelo doutor Bruno Dantas e 

composta também pelos doutores Sérgio Guerra, Carlos Ari Sundfeld, Juarez Freitas 

e Marianna Montebello Willeman. 

 
 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

 
Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 

 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e 

dos fundamentos jurídicos, quando:  

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;  

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;  

V - decidam recursos administrativos;  

VI - decorram de reexame de ofício;  

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;  

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 

administrativo.  

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões 

ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.  

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio 

mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou 

garantia dos interessados.  

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões 

orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.  

 

CAPÍTULO XIII 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 

parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.  

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a 

tenha formulado.  
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§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o 

prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o 

exige.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  
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III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 

28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, 

de 19/11/2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 

e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 

em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

 

Art. 3º As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC 

deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 

desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo.  

 

Art. 4º Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes 

diretrizes:  

I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações técnicas 

e de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção, assistência técnica e de 

garantia oferecidas;  

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos, 

previamente aprovados pelo órgão jurídico competente;  

III - busca da maior vantagem para a administração pública, considerando custos e 

benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os 

relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação 

econômica e a outros fatores de igual relevância;  

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento compatíveis 

com as condições do setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variável 
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conforme desempenho, na forma do art. 10; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos constantes das propostas 

oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes 

no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não se 

produzam prejuízos à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja respeitado o limite 

do orçamento estimado para a contratação; e  

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação de licitantes, sem perda 

de economia de escala;  

VII - ampla publicidade, em sítio eletrônico, de todas as fases e procedimentos do 

processo de licitação, assim como dos contratos, respeitado o art. 6º desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 1º As contratações realizadas com base no RDC devem respeitar, especialmente, 

as normas relativas à:  

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas;  

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental;  

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 

reduzam o consumo de energia e recursos naturais;  

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e  

VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  

§ 2º O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados deverá ser compensado por meio de medidas determinadas 

pela autoridade responsável, na forma da legislação aplicável.  

 

Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 

 

Subseção I 

Do Objeto da Licitação 

 

Art. 5º O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e precisa no 

instrumento convocatório, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 

DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes 

diretrizes:  

I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das 

minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas;  

II - busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, 

social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, 

ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância;  

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem 

perda de economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos 

no art. 29, incisos I e II;  

V - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, instituída 

pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns, assim 

considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado;  

V - observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 

§ 1º As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, 

especialmente, as normas relativas à:  

I- disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas;  

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de 

compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;  

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 

reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;  

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados por 

empresas públicas e sociedades de economia mista;  
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VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

§ 2º A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados dependerá de autorização da esfera de governo encarregada 

da proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de medidas 

determinadas pelo dirigente máximo da empresa pública ou sociedade de economia mista, na 

forma da legislação aplicável.  

§ 3º As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica, deverão ser 

realizadas exclusivamente em portais de compras de acesso público na internet.  

§ 4º Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade de 

economia mista disponibilizará ferramentas eletrônicas para envio de lances pelos licitantes.  

 

Art. 33. O objeto da licitação e do contrato dela decorrente será definido de forma 

sucinta e clara no instrumento convocatório.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a política de governança da 

administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a política de governança da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional.  

 

Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle 

postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de 

políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;  

II - valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entregues pelas 

atividades de uma organização que representem respostas efetivas e úteis às necessidades ou às 

demandas de interesse público e modifiquem aspectos do conjunto da sociedade ou de alguns 

grupos específicos reconhecidos como destinatários legítimos de bens e serviços públicos;  

III - alta administração - Ministros de Estado, ocupantes de cargos de natureza 

especial, ocupantes de cargo de nível 6 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 

e presidentes e diretores de autarquias, inclusive as especiais, e de fundações públicas ou 

autoridades de hierarquia equivalente; e  
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IV - gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado 

e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de identificar, avaliar e 

gerenciar potenciais eventos que possam afetar a organização, destinado a fornecer segurança 

razoável quanto à realização de seus objetivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.655, DE 25 DE ABRIL DE 2018 
 

 

Inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro), disposições sobre 

segurança jurídica e eficiência na criação e na 

aplicação do direito público.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro), passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:  

 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com 

base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da 

decisão.  

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida 

imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive 

em face das possíveis alternativas." 

 

"Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar 

de modo expresso suas consequências jurídicas e administrativas.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for 

o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime 

e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas 

que, em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos." 

 

"Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os 

obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, 

sem prejuízo dos direitos dos administrados.  

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, 

processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem 

imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.  

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.  

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das 

demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato." 
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"Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer 

interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever 

ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável 

para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, 

equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.  

Parágrafo único. (VETADO)." 

 

"Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à 

validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver 

completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em 

mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente 

constituídas.  

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e 

especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou 

administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo 

conhecimento público." 

 

"Art. 25. (VETADO)." 

 

"Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na 

aplicação do direito público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade 

administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de 

consulta pública, e presentes razões de relevante interesse geral, celebrar compromisso com os 

interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua 

publicação oficial.  

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo:  

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os 

interesses gerais;  

II - (VETADO);  

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de 

direito reconhecidos por orientação geral;  

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu 

cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.  

§ 2º (VETADO)." 

 

"Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, controladora ou 

judicial, poderá impor compensação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos 

resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos.  

§ 1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previamente as partes 

sobre seu cabimento, sua forma e, se for o caso, seu valor.  

§ 2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado compromisso 

processual entre os envolvidos." 

 

"Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões 

técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO)." 
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"Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por autoridade 

administrativa, salvo os de mera organização interna, poderá ser precedida de consulta pública 

para manifestação de interessados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será 

considerada na decisão.  

 

§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e demais 

condições da consulta pública, observadas as normas legais e regulamentares específicas, se 

houver.  

§ 2º (VETADO)." 

 

"Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica 

na aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e 

respostas a consultas.  

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste artigo terão caráter 

vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior revisão." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto ao art. 29 

acrescido à Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro), pelo art. 1º desta Lei, que entrará em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial.  

 

Brasília, 25 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Gilson Libório de Oliveira Mendes 

Eduardo Refinetti Guardia  

Walter Baere de Araújo Filho  

Wagner de Campos Rosário 

Eliseu Padilha  

Grace Maria Fernandes Mendonça  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 3.445, DE 2019
(APENSADO: PL 4.794/2019)

Altera a Lei  nº  9.784,  de 29 de janeiro de
1999.

Autores:  Deputados  TIAGO  MITRAUD  E
KIM KATAGUIRI

Relator: Deputado ALEXIS FONTEYNE

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.445, de 2019, de autoria dos Deputados

Tiago Mitraud e Kim Kataguiri, busca alterar a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de

1999, para estabelecer que a motivação da tomada da decisão administrativa

de consideráveis efeitos sistêmicos será sempre acompanhada de avaliação

ex ante de impactos econômicos, sociais e ambientais, além da demonstração

precisa  de  benefícios  líquidos,  considerados  custos  e  benefícios  diretos  e

indiretos.

A preocupação dos deputados é no sentido de evitar a que a

detecção de erros das decisões administrativas ocorra apenas em momento

posterior. Busca-se maior racionalidade no processo inicial de implantação de

políticas públicas, a fim de reduzir, ou até mesmo eliminar erros na execução

das decisões administrativas.

Os autores ressaltam que, como a demanda da sociedade é

crescente, o desafio do atual governo e dos próximos não é apenas conter a

expansão do gasto público, mas também avaliar em que pontos ele é pouco

produtivo,  com o  propósito  de  procurar  fazer  mais  com menos  recursos  e

priorizando a efetividade e a eficiência das políticas públicas. Nesse sentido, a

análise  ex  ante pode  contribuir  para  que  as  decisões  alocativas  sejam *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
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orientadas  por  critérios  mais  claros  e  transparentes,  baseados  em análises

técnicas mais robustas. O fundamento da análise ex ante é orientar a decisão

para que ela recaia sobre a alternativa mais efetiva, eficaz e eficiente.

Esta  proposição  encontra-se  sujeita  à  apreciação  conclusiva

pelas comissões (art.  24,  II,  do  RICD),  sob regime ordinário  de  tramitação,

estando a ela  apensado o Projeto de Lei  nº 4.794, de 2019,  de autoria do

Deputado Professor Israel Batista, que possui praticamente objeto idêntico ao

do PL 3.445, de 2019.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto

no âmbito desta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  Lei  nº  9.784,  de  1999  (Lei  do  Processo  Administrativo),

estabelece  normas  básicas  sobre  o  processo  administrativo  no  âmbito  da

Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

Nos  termos  do  art.  2º  dessa  Lei,  a  Administração  Pública

obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,  motivação,

razoabilidade,  proporcionalidade,  moralidade,  ampla  defesa,  contraditório,

segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Ademais,  nos  processos  administrativos  serão  observados,

entre outros, os critérios de indicação dos pressupostos de fato e de direito que

determinarem a decisão.

Nota-se que a Lei do Processo Administrativo realça o princípio

da  motivação,  segundo  o  qual  os  atos  administrativos  deverão  indicar  os

motivos de fato e os fundamentos jurídicos que foram considerados para a sua

prática.
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Nessa linha,  ainda na forma do art.  50  da Lei  nº  9.784,  de

1999, temos que os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação

dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção

pública;

IV  -  dispensem  ou  declarem  a  inexigibilidade  de  processo

licitatório;

V - decidam recursos administrativos;

VI - decorram de reexame de ofício;

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão

ou  discrepem  de  pareceres,  laudos,  propostas  e  relatórios

oficiais;

VIII  -  importem  anulação,  revogação,  suspensão  ou

convalidação de ato administrativo.

Mais  uma  vez,  percebe-se  que  a  Lei  do  Processo

Administrativo acentua a necessidade de os pronunciamentos tomados pela

administração pública receberem a devida justificativa.

Em reforço a esse princípio, o Projeto de Lei nº 3.445, de 2019,

bem como o seu apensado - o Projeto de Lei nº 4.794, de 2019, estabelece

que a motivação da tomada da decisão administrativa de consideráveis efeitos

sistêmicos  será  sempre  acompanhada  de  avaliação  ex  ante de  impactos

econômicos, sociais e ambientais, além da demonstração precisa de benefícios

líquidos, considerados custos e benefícios diretos e indiretos.

O  objetivo  é  do  PL,  segundo  os  autores,  é  uma  avaliação

prévia mais acurada dos impactos que poderão ser causados com a decisão

administrativa.

Em  temas  ligados  às  políticas  públicas,  a  análise  ex  ante

objetiva  promover  uma reflexão em nível  mais  elevado quando da criação, *C
D2

15
38

84
25

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215388425800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

06
/2

02
1 

17
:0

1 
- C

TA
SP

PR
L 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
34

45
/2

01
9

22



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3445-A/2019 

PRL 1 CTASP => PL 3445/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 7 

 

  

4

expansão  ou  aperfeiçoamento  de  políticas  públicas,  para  que  estas  sejam

melhor  desenhadas  e  planejadas,  incluindo,  por  exemplo,  a  indicação  do

sistema de  monitoramento  e  avaliação  que  será  utilizado  ao  longo  de  sua

execução1.

Entre  outros  tópicos,  é  necessário  que  as  políticas  públicas

contem com essa análise ex ante para que os recursos públicos e o bem-estar

da sociedade sejam otimizados. Desse modo, evita-se a detecção posterior de

erros de formulação e de desenho, que, com maior racionalidade no processo

inicial  de  implantação da política,  poderiam ter  sido  previstos  e eliminados.

Essas  avaliações  serão  uma  ferramenta  importante  para  viabilizar  o  Novo

Regime Fiscal instituído pela Emenda Constitucional no 95/2016, uma vez que,

com limite de gastos definido por período de vinte anos, haverá a necessidade

de um debate mais qualificado sobre a priorização de políticas públicas e as

decisões alocativas do orçamento.

Como  a  demanda  da  sociedade  é  crescente,  o  desafio  do

governo para esta e as próximas gerações não é apenas conter a expansão do

gasto público, mas também avaliar em que pontos ele é pouco produtivo, com

o  propósito  de  procurar  fazer  mais  com  menos  recursos  e  priorizando  a

efetividade e a eficiência das políticas públicas.

Nesse sentido, a análise  ex ante pode contribuir para que as

decisões alocativas sejam orientadas por critérios mais claros e transparentes,

baseados em análises técnicas mais robustas. O fundamento da análise  ex

ante é orientar a decisão para que ela recaia sobre a alternativa mais efetiva,

eficaz e eficiente.

Destaca-se  que,  no  plano  legislativo,  já  existem  diretrizes

acerca da necessidade de se buscar a maior vantagem para a administração

pública,  considerando  custos  e  benefícios,  diretos  e  indiretos,  de  natureza

econômica,  social  ou  ambiental,  inclusive  os  relativos  à  manutenção,  ao

desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a

outros fatores de igual relevância (Art. 4º, inciso, III, da Lei nº 12.462, de 2011,

e Art.32 da Lei nº 13.303, de 2016.

1 cgu.gov.br/Publicacoes/auditoria-e-fiscalizacao/arquivos/guia-analise-ex-ante.pdf
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Ademais disso, o Decreto nº 9.203, de 2017, que dispõe sobre

a política de governança da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, estabelece que entre as diretrizes da governança pública inclui-se

a necessidade de entregar valor público, que é conceituado como produtos e

resultados  gerados,  preservados  ou  entregues  pelas  atividades  de  uma

organização que representem respostas efetivas e úteis às necessidades ou às

demandas  de  interesse  público  e  modifiquem  aspectos  do  conjunto  da

sociedade ou de alguns grupos específicos reconhecidos como destinatários

legítimos de bens e serviços públicos.

Reitera-se que o fundamento da análise  ex ante é orientar a

decisão para que ela recaia sobre a alternativa mais efetiva, eficaz e eficiente,

na  medida  em  que  na  análise  ex  ante,  partindo-se  da  identificação  e

caracterização  de  um  problema  que  demandaria  intervenção  do  Estado,  é

necessário  que  sejam  estabelecidos  objetivos  claros  para  a  ação

governamental, bem como um desenho que efetivamente permita alcançá-los,

considerando, por exemplo, os incentivos dos agentes envolvidos.

Antes  de  implementar  a  ação  governamental,  precisa-se

estimar os custos e os benefícios esperados, ainda que essa análise possa ser

ponderada por fatores de difícil mensuração. Essa relação de custo-benefício

deve ser apresentada aos tomadores de decisão e estar transparente para a

sociedade como um todo. A qualidade das informações obtidas e das decisões

tomadas na análise ex ante afeta sobremaneira o desenvolvimento do ciclo da

política pública, afetando o nível de desenvolvimento e a qualidade da política

pública executada.

O PL 3.445, de 2019, assim estabelece que a motivação da

tomada  da  decisão  administrativa  de  consideráveis  efeitos  sistêmicos  será

sempre acompanhada de avaliação ex ante de impactos econômicos, sociais e

ambientais,  além  da  demonstração  precisa  de  benefícios  líquidos,

considerados custos e benefícios diretos e indiretos. Ademais, prevê o projeto

que  essa  avaliação  consistirá,  ao  menos,  do  preenchimento  de  lista  de

verificação (checklist), conforme regulamento.
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Com o intuito de adequar o art.  2º do PL 3.445, de 2019, à

técnica legislativa que deve ser observada na elaboração, redação e alteração

das leis, apresenta-se substitutivo anexo.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do projeto principal e

da proposição a ele apensada, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ALEXIS FONTEYNE

Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.445, DE 2019
(APENSADO: PL 4.794/2019)

Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

passa a vigorar acrescido das seguintes disposições:

Art. 50. .........................................................................

......................................................................................

§ 4º A motivação da tomada da decisão administrativa

de  consideráveis  efeitos  sistêmicos  será  sempre

acompanhada  de  avaliação  ex  ante de  impactos

econômicos, sociais e ambientais, além da demonstração

precisa  de  benefícios  líquidos,  considerados  custos  e

benefícios diretos e indiretos.

§  5º  A  avaliação  a  que  se  refere  o  parágrafo  §  4º

consistirá,  ao  menos,  do  preenchimento  de  lista  de

verificação, conforme regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021

Deputado ALEXIS FONTEYNE

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.445, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.445/2019 e do Projeto de Lei
nº 4.794/19, apensado, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Alexis Fonteyne, contra os votos dos Deputados Rogério Correia, Leonardo Monteiro,
Mauro Nazif, Daniel Almeida e Marcon.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Vicentinho  e  Luiz  Carlos  Motta  -
Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras, Daniel Almeida, Erika Kokay, Hélio
Costa, Jones Moura, Léo Motta, Leonardo Monteiro, Mauro Nazif, Rogério Correia,
Abou Anni, Alexis Fonteyne, Christino Aureo, Kim Kataguiri, Marcon, Paulo Vicente
Caleffi, Pedro Augusto Bezerra, Sanderson, Silvio Costa Filho, Tiago Mitraud e Túlio
Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3445-A/2019 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO
PROJETO DE LEI Nº 3.445, DE 2019

(APENSADO O PROJETO DE LEI Nº 4.794/19)

Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

passa a vigorar acrescido das seguintes disposições:

Art. 50. .........................................................................

......................................................................................

§ 4º A motivação da tomada da decisão administrativa

de  consideráveis  efeitos  sistêmicos  será  sempre

acompanhada  de  avaliação  ex  ante de  impactos

econômicos, sociais e ambientais, além da demonstração

precisa  de  benefícios  líquidos,  considerados  custos  e

benefícios diretos e indiretos.

§  5º  A  avaliação  a  que  se  refere  o  parágrafo  §  4º

consistirá,  ao  menos,  do  preenchimento  de  lista  de

verificação, conforme regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA
Presidente *C
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